
 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Nº 
01/SEMAS/2025 

 
EDITAL DE RESULTADO DO RECURSO Nº 04/2025 

 
A Comissão Organizadora, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, a divulgação do 
recurso do Processo Seletivo Simplificado – PSS Nº 01/SEMAS/2025, destinado a suprir demandas 
temporárias em postos de trabalho do município, nos seguintes termos e condições:   
 

1. DA DIVULGAÇÃO DOS RECURSOS DO RESULTADO PRELIMINAR 

1.1 Os recursos, nos termos do item 8 do Edital de abertura, protocolados via on line, no dia 06 de 

janeiro de 2026, das 7h às 11h, dirigidos à Comissão Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado, 

nos moldes do Anexo V do Edital de abertura. 

1.2 Foram analisados os recursos e indeferidos preliminarmente os recursos inconsistentes, 

intempestivos, assim como os que não atenderam às disposições do item 8 do Edital de Abertura. 

1.3 Os recursos considerados aptos para homologação foram deferidos.  

1.4 Os recursos considerados inaptos para homologação foram indeferidos. 

1.5 Os candidatos abaixo estão listados em ordem alfabética, não representando qualquer ordem 

classificatória. 

Rio Brilhante, MS, 08 de janeiro de 2025. 

 

Leticia Silva Novaes 

Vice-Presidente 

Portaria nº 360/2025 

 
Aline de Freitas da Silva 

Membro 
Portaria nº 360/2025 
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ANEXO I 

Candidato 
Data de 

Nascimento 
Documento CARGO Interposição Recursal 

MIRIAN FATIMA 
BIASIBETTI 

28/04/1984 ###.524.090-## 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
DEFERIDO 

JULIANA SILVEIRA 25/02/1987 ###.877.641-## 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
PARCIALMENTE DEFERIDO 
– Itens 2.3, 2.4, 2.5 e 2.7 

SONIA REGINA 
MORARA 

14/09/1975 ###.832.581-## 
ASSISTENTE 

SOCIAL 
INDEFERIDO – Item 4.6 e 

5.7 

 


